







Parecer 15/2023



Comissão Permanente de Serviços Públicos, Finanças e Orçamentos.



Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei Complementar nº 013, de 31 de agosto de 2023, que “dispõe sobre a criação de funções gratificadas de Responsável Técnico da Farmácia e do Setor de Zoone do Município, e dá outras providências” 



Relatório:

Trata-se de proposta para pagamento de gratificação “pro-labore” pela função de Responsável Técnico de setores da Prefeitura Municipal (Farmácia Municipal e Zoonose Municipal).

A percentagem presente no projeto é de 10% (dez por cento) sobre o salário base da tabela de referência.


O Poder Executivo não apresenta justificativas.


O projeto não sofreu emendas preliminares.
 



MÉRITO/CONCLUSÃO

A responsabilidade de manifestação sobre a matéria cabe a esta Comissão, nos termos do artigo 32, inc. I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mariápolis. 

A propositura está dentro da competência e iniciativa.

A gestão gratificação extraordinária cabe ao Poder Executivo, devendo proporcionar eficiência na prestação dos serviços públicos, em especial o zelo com o patrimônio municipal e atendimento profissional.





O projeto também dispõe de requisitos para as funções, quais sejam: Cumprimento da resolução 577 do Conselho Federal de Farmácia e cumprimento a Resolução 683 do Conselho Federal de Medicina Veterinária.

Assim, a meu ver, a remuneração é justa, dada a sua responsabilidade e importância, bem como regulariza o exercício da função.

No mais, o projeto é bem elaborado, adequado ao caso, sem nenhum óbice para o seu cumprimento.

Assim, obedecidos aos preceitos técnicos e legais em vigência, sem ofensa ao dispositivo legal, deve ser remetido ao plenário para apreciação.


Mariápolis, 20 de setembro de 2023.




____________________________________
José Airton Ferreira
Relator


De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
Fernando Rombaldi Beserra
Membro



De acordo com o voto do ilustre Relator. A decisão da comissão, foi pelo acolhimento do projeto e sua apreciação pelo Plenário.



Mariápolis, 20 de setembro de 2023.




Pedro Firmino Filho
Presidente


